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DECRETO Nº  040,                                                                 DE 30 DE MAIO DE 2023. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR SUPERÁVIT 
E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

 
LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 995 de 08 de Dezembro de 

2023: 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no valor de 

R$ 122.300,00 (Cento e vinte e dois mil e trezentos reais) para dar cobertura a seguinte verba 

orçamentária:  

 

ÓRGÃO 03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

Atividade 2301 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.91.97.00.00.00.00 – Aporte Cobertura Déficit Atuarial RPPS (386)  ...................  R$         65.000,00 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2457 – MANUT. DA EMEI APRENDENDO BRINCANDO. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4584)  .........................................  R$        8.000,00 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2509 – MANUT. DAS ATIV. DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. de Dist. Gratuita (5552)  ...........  R$  6.000,00 

Atividade 2533 – MANUT. DA ASSISTÊNCIA PROFILÁTICA E TERAPÊUTICA. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. de Dist. Gratuita (5198)  ...........  R$  2.000,00 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2604 – MANUT. DAS ATIV. DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. de Dist. Gratuita (685)  .............  R$  41.300,00 

 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura ao crédito suplementar aberto no 

artigo a redução das seguintes dotações orçamentárias e o superávit: 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Projeto 1428 – CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO PARA ESCOLA MUNICIPAL. 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (4327)  ...........................................  R$        8.000,00 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2533 – MANUT. DA ASSISTÊNCIA PROFILÁTICA E TERAPÊUTICA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (5196)  .........................................  R$        2.000,00 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2603 – MANUT. DAS FROTA MUNICIPAL/AGRICULTURA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (633)  ...........................................  R$       10.550,00 
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Projeto 1610 – CONSTRUÇÃO DE PÓRTICO. 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (644)  .............................................  R$        30.750,00 

 

 
SUPERÁVIT ........................................................................................................... R$  71.000,00 
 
 

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS TRINTA 

DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023. 

 

 

LUCIANO CONTINI 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
 

Lucas Krenzel De Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

 

 

 

 

 


